
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 01/2001
(Revogado pelo Provimento nº 13, de 09 de maio de 2016)

Dispõe sobre a redistribuição de processos da 1ª Vara  
Cível  e  2ª  Vara  Cível,  para  a  4ª  Vara  Privativa  de  
Execuções de Títulos Extrajudiciais da Comarca de São  
Miguel dos Campos.

           O  DESEMBARGADOR ADALBERTO CORREIA DE LIMA, CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

           CONSIDERANDO  que  compete  ao  Corregedor-Geral  da  Justiça  disciplinar  as 
atividades jurisdicionais e auxiliares da justiça, baixando as instruções necessárias com vista à 
redistribuição de processos;

           CONSIDERANDO ainda, que, no último dia 31 de janeiro do corrente, foi instalada a 
4ª  Vara Privativa de Execuções  de Títulos  Extrajudiciais  da Comarca de São Miguei  dos 
Campos,

           RESOLVE:

           Art. 1º. Determinar a redistribuição dos processos em tramitação na 1ª Vara Cível e 2ª 
Vara  Cível,  para  a  4ª  Vara  Privativa  de  Execuções  de  Títulos  Extrajudiciais  da  mesma 
Comarca, exceção feita para os conclusos para sentença.

           Art. 2º. Designar o Dr. Manoel Tenório de Oliveira, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal 
e Diretor do Fórum da Comarca de São Miguel dos Campos, para proceder, no prazo de (10) 
dez dias, à redistribuição aludida no artigo precedente.

           Art. 3º. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

           Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Des. Adalberto Correia de Lima
Corregedor-Geral da Justiça

Publicado no dia 05 de maio de 2001
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